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HOMOLOGAÇÃO 

 
 

CONSIDERANDO os Autos do processo licitatório referente ao Pregão Presencial nº 

013/2020, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

(EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA) PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - JAÚ, NA 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL 

COM RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDAS PARLAMENTARES – PROPOSTAS Nº 

13774.126000/1150-01; N° 13774.126000/1170-07, Nº 13774.126000/1180-10; Nº 

46195.079000/1140-03 E DO RECURSO PROGRAMA QUALIFAR-SUS: ORGANIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS, CONFORME RELATÓRIO 

DESCRITIVO - ANEXO I, proveniente dos Processos Administrativos nº 1159-PG/2019; 1160-

PG/2019; 1161-PG/2019; 1162-PG/2019 e 1508-PG/2019. 

CONSIDERANDO a inexistência de interposição de recursos quanto ao objeto do referido 

Pregão Presencial, bem como o relatório de Sessão, na qual se sagrou vencedora a empresa: 

 

 HIGH TECH INFORMÁTICA SÃO CARLOS – EIRELI, C.N.P.J. n.º: 27.703.597/0001-97, 

para os item 5, da cota principal, e item 14, da cota reservada, no valor total de R$ 

5.782,59 (cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

 

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos 

termos de que preceitua as Leis nº 10.520/02, 8.666/93, Decreto Municipal nº 5.205/2004, suas 

respectivas alterações e demais legislações pertinentes. 

 

RESOLVE: 

I- ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, referenciado, com fundamento nos 

artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, Art. 1º, do Decreto Municipal nº 6932/2015; 

II- DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para a assinatura do CONTRATO; 

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei. 

 

Jahu, 10 de agosto de 2.020. 
 
 
 
 

SÍLVIA HELENA SORGI 
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

http://www.jau.sp.gov.br/

